
Estado do Espírito Santo

DECRETO LEGISLATIVO NO 032/2011

PODER LEGISLATIVO
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O Vereador ARINO BRAGA FERREIRA no uso de suas atribuições e

legais, tendo em vista o que dispõe o Arligo 24, tnciso XIII, da Lei no

001/90, de 05 de abril de 1990 - Lei Orgânica do Município de São
Mateus, FAZ SABER que aCàrnara Municipal aprova e eu promulgo o
seguinte.
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